
ADMINISTRANDO PARA TODOS
GESTÃO 2021-2024

PREFEITURA MUNICIPAL
SÃS FRANCISCO

l*! ASSIS

Contrato 1^009.2024 da DISPENSA DE LICITAÇÃO NeOlS/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
EMPREITEIRA (ESPECIALIZADA) PARA
EXECUÇÃO GLOBAL (material de
serviço, material permanenete e mão
de obra) PARA A SUBSTITUIÇÃO DE
TODO O TELHADO DO PRÉDIO DA
ESCOLA ESPECIAL Romeu Dedé Ribeiro.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviço, que celebram de um
lado, o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, pessoa jurídica de direito pública irterno,
CNPJ n9 87.896.882/0001-01, representado pelo Secretário Municipal de Administração e
Planejamento, Sr. DOMINGO IESUS BIANCHINI, RG 7019514568 e CPF 364.768.540-20, que, no
momento, assina pelo Prefeito Municipal, denominado CONTRATANTE e de outrc lado a
empresa MARCOS PAULO LANÇANOVA MOREIRA, CNPJ n946.707.571/0001-61, com ,ede na
Av. 13 de Janeiro ne!224, Centro, nesta cidade, email:eng.marcosplm@gmail.com neste ato
representado por seu proprietário Sr. Marcos Paulo Lançanova Moreira, 033.70.2:10-41,
denominada de CONTRATADA, firmam a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EMPREITEIRA
(ESPECIALIZADA) PARA EXECUÇÃO GLOBAL (material de serviço, material permanenetE e mão
de obra) PARA Á SUBSTITUIÇÃO DE TODO O TELHADO DO PRÉDIO DA ESCOLA ESPECIAL
Romeu Dedé Ribeiro, com base no incs I e VIII do art 75 da Lei 14.133/2021, Decreto de
emergência ngl.364/2023 e a Dispensa de Licitação N9024.2024, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

Cláusula Primeira - DO OBIETO

ITEM

__
DESCRIÇÃO

Contratação de empresa empreiteira (especializada) para execução

QTD.

global (material de serviço, material permanente e mão de obra ) para-

subistituiçào de todo o telhado do prédio da Escola Especial "Romeuj

'Dedé Ribeiro", sito na Rua Daltro Filho esquina Borges de Medeiros

desmanche de cobertura existente em telhas de fibrocimento 6mm, as

quais serão substituídas por telhas de aluzinco, trapezoidal, 05,mm

fixadas conforme recomenda o fabricante, desobstrução de calhas

existentes e execução de nova calha e novo madeiramento em pontos

em que a cobertura irá mudar de direçao. A referida obra se enquadra

em serviços comuns de engenharia.

Execução em conformidade com as especificações particularizadas

contidas nas plantas, memorial descritivo e planilha orçamentaria

ipartes integrantes e indissociáveis deste processo. 1

UNID.

01

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS- RS / CNPJ: 87.896.882/3:01-01

RUA; JOÃO MOREIRA, 1707 - FONE: (55) 3252-1414 - CEP: 9761CKOO
EMAIL: administracaofSsaofranciscodeassis.rs.gov.br/ Facebook: íSDrefeiturasaochV.xfeassis



ADMINISTRANDO PARA TODOS
GESTÃO 2021 -2024

. PREFEITURA JV.IJNIC1PAL
SÁ-FRANCISCO

• W. ASSIS

Na primeira medição será exigido o número do registro do CNO e, a

última medição será paga após a negativa junto a receita federal do

INSSdaobra.

Medição e pagamentos conforme cronograma físico- financeiro.

Prazo de execução: 30 dias.

A empreiteira poderá solicitarão Departamento de Engenharia, desta

Prefeitura visita no local da obra anterior à data da licitação.

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA EMPREITEIRA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO GLOBAL (material de serviço,

material permanenete e mão de obra) PARA A SUBSTITUIÇÃO DE TODO O TELHADO DO

PRÉDIO DA ESCOLA ESPECIAL "Romeu Dedé Ribeiro", e conforme especificações contidas

no Termo de Referência.

1.2 A Contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes
do c u m p r i m e n t o das obrigações assumidas , sem q u a l q u e r ónus p; rã o
CONTRATANTE, bem como os preços cotados já devem estar incluídos eveituais
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciária:;, fiscais
e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e oitras
qua i sque r que incidam sobre os serviços.

Cláusula Segunda - DAS CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO

2.1.0 Serviço será conforme itens do Termo de Referência deste processo jnexo
01).

2.2. A Demonstração dos s e r v i ç o s , c o n f o r m e itens do Termo de Referêr r a.

2.3. As Especificações Mínimas do Equipamento será conforme o Terra de
Referência.

2.4.0 Fornecimento dos Equipamentos e Materiais será conforme o Tem3 de
Referência.

2.5. A Manutenção será conforme Termo de referencia.

2.6. A Garantia e Assistência Técnica será conforme o Termo de Referência

2.7. As Falhas na Prestação de Serviços será conforme do Termo de Referênci;

2.8. A Comunicação e Disponibil idade será conforme doTermo de Referência

2.9. O Gerente Técnico será conforme T e r m o d e Re f é r ên c i a .

2.10. A Propr iedade , Sigilo e Segurança será conforme do Termo de Referência
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2.11. O Termo de Referência (Anexo I] está vinculado e é parte integrante deste
Contrato, i ndependen t emen te de transcrição.

Cláusula Terceira - DA SUBCONTRATAÇÃO

3.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços (atividades acessórias ou
complementares], pois o serviço fim deve ser integralmente prestado pela
CONTRATADA, nos termos da Legislação em vigor.

3.2, Entende-se como atividades acessórias ou complementares aquelas ctividades
de a p o i o p a r a montagem ou manutenção do item de serviço.

Cláusula Quarta - DA FISCALIZAÇÃO

4.1. A fiscalização do contrato será exercida, conforme folhas indicadas no
Processo Admin i s t r a t ivo 0 2 6 / 2 0 2 4 , Dispensa de Licitação n9 018/ 202£, pelo
servidor Evandro Machado Farias, matricula n9595950, titular e o servidoí fonas
Cogo, mat r icu la n941025, conforme Portaria n9171/2024,

Cláusula Quinta - DA ORDEM DE INÍCIO

5.1, Após o recebimento da Ordem de Início, a empresa vencedora deverá ir ciar a
prestação dos serviços de imediato.

5.2. A vigência do contrato será quando o quantitativo total da solicitação for cumprido.

Cláusula Sexta - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação do serviço desci' to na
Cláusula Primeira, a importância de R$59.507,34(Cinquenta e nove mil, quinhentos
e sete rais e trinta e quatro centavos).

6.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a conclusc ? do
serviço prestado, com o devido aceite do Fiscal do Contrato, sendo emitida ; Nota
Fiscal correspondente.

6.2.1. O pagamento somente será liberado quando o cumprimento do Empenho
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Munic íp io ,
devendo a CONTRATADA emitir a Nota Fiscal de Serviço Eletrôníco -NFS-E.

6.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil
visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a "i'i de
acelerar o trâmite de recebimento do mater ia l e posterior l iberação do
documento fiscal para pagamento.

6.4. Na eventual idade de aplicação de multas, estas deverão ser l iqu id i idas
s imu l t aneamen te com parcela v inculada ao evento cujo descumpr imento der or igem
àaplicação da penalidade.

6.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
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6.6. Fica vedado qualquer reajustamento de preços.
6.7. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o nissmo da
documentação apresentada no procedimento lícitatório.

6.8. Quando da emissão da nota fiscal, as retenções obrigatórias conforme a c^islacão
deverão ser evidenciadas, bem como a retenção do Imposto de Renda (IR) que
deverá ser procedida em favor do Munic íp io de São Francisco de Assis.

Cláusula Sétima - OBRIGAÇÕES

7.1. Do Contratante:

7.1.1.Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto deste c:ntrato,
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho.
7.1.2.Aplicar à Cont ra tada penal idades, quando for o caso.
7.1.3.Prestar à Contratada toda e qua lquer informação, por esta sol ici tada,
necessária à perfeita execução do contrato.
7.1.4.. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega :aNota
Fiscal no setor competente.
7.1.5.Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qua lque r sanção.
7.1.6.Comunicar oficialmente à CONTRATADA qua i sque r falhas ocorridas.
7.1.7.Demais obrigações constantes no Termo de Referência (Anexo I].

7.2. Da Contratada;

7.2.lFornecer o objeto nas especificações e com a qual idade exigida no Teimo de
Referência.
7.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ouindiretc u ente,
sobre os produtos fornecidos.
7.2.3. Manter, durante o contrato, as mesmas condições de habilitação.
7.2.4. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

7.2.5. Demais obrigações constantes no Termo de Referência (Anexo I].

Cláusula Oitava - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

8.1. As despesas do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação
orçamentaria: (27314) 44905100, Obras e instalações, Recurso 1500, recursc não
vinculado de impostos.

Secretaria Munic ipa l de Educação e Cultura .

Cláusula Nona - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

9.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante doprejpoou
de contratante, a licitante, conforme a infração, estará sujeitas às segi intes
penalidades:
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a) deixar de manter a proposta [ recusa injustificada para contratar}: suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e mu t; de 10%
sobre o valor estimado da contratação;

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção c i -ante a
execução e sem prejuízo ao resul tado: advertência;

c) inexecução parcial do contrato, atraso in jus t i f i cado de até 15 ( q u i n z e ] dias:
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo pra;o de l
ano e multa de 5% sobre o valor correspondente ao montante não adimp ido do
contrato;

d) inexecucão total do contrato, atraso injust if icado por prazo s u p a r i o r ao
previstona alínea 'c': suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atual i íado do
contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução conrratual:
declaração de i n i d o n e i d a d e c u m u l a d a com a suspensão do direito de . k í t a r e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 anos e multa de 10 3-j sobre
ovalor atual izado do contrato.

f) mul ta de 0,5% [cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, ca culado
sobre o valor total da proposta, até o 159 [décimo quinto] dia, semprejuízc .ias de
mais penalidades;

g) multa de 0,2 % (dois décimos por cento] ao dia de atraso in jus r i l í cado ,
calculado sobre o valor total da proposta, a parti r do 16- (décimo sexto) dia, sem
prejuízo dasde mais penalidades;

h) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre ova lor da parcela não entregue da
Nota de Empenho, pela recusa injustificada na entrega dos materiais nela
relacionado, sem prejuízo das demais penalidades;
9.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando foi o
caso.

9.3. A Contratada está obrigada a manter durante toda a execução contratua odas
as condições de habi l i tação, nos termos do da Lei n- 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 .

9.4. Constituem motivos para rescisão cont ra tua l todos os elencados na Lei 11*14 .
1 3 3 / 2 0 2 1.

9.5. A inexecucão total ou parcial do contrato por enseja sua rescisão, co r lo rme
previsão do 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 .

Cláusula Décima - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Pactuam as partes que comunicações/notificações re lac ionados ao ob j e to do
presente contrato serão realizadas pore-mail e/ou Whats App, independentemente de
confirmação de recebimento, sem necessidade de recebimento de forma :'ísica,
comprometendo- se a contratada em manter os seus conta tos devidamente
atual izados , sob pena de não lhes ser lícito reclamar a respeito.
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10.2. O presente contrato está v i n c u l a d o a Dispensa de Licitação n9 Olí/2024,
a p l i c a n d o - s e subs id i a r i amen te a Lei 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 .

10.3. As partes elegem o foro da Comarca de São Francisco de Assis/RS, come único
competente para d i r imi r qua i squer ações o r iundas deste Contrato. E, por hô"erem
assim pactuado, assinam, este ins t rumento , d e p o i s de l i d o e a p r o v a do em
d u a s o u m a i s v i a s d e i g u a l t e o r e f o r m a .

São Francisco de Assis, 27 de fevereiro de 2024

lANCHINl
Sec. Adm. e Planejamento
CONTRATANTE

MOREIRA
CNPJ n5 4&707.57Í/001-61
CONTRATADA

Visto: José Luiz oDçalve;
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